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Protocolo Geral nº 83323/2019 

Data: 06/06/2019 Horário: 16:26 
Legislativo - PL 12918/2019 

Apresenta . 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

P 37374/2019 

APROVADO 
Encaminho-se às comissões ~ndJcadaa: 

~i{ ~ .. ,3 102120(°1 
Ó 1 zOG !o'.2.D~ <\ --------· ·-·---.. ~--------' 

PROJETODELEIN". 12,918 
(Douglas do Nascimento Medeiros) 

Revoga as Leis 1.185/1964, 1.220/1965, 1.352/1966, 1.497/1967 e 
l.537 /1968 (aprovadas na 5ª Legislatura - l 2/01/1964 a 30/01/1969). 

Art. !2. São revogadas as seguintes leis: 

I - n2 1.185, de 06 de outubro de 1964, que proíbe uso de mostruários nas 

paredes externas dos estabelecimentos comerciais; 

II - nQ 1.220, de 13 de abril de 1965, que institui o "Concurso Semana da 

Pátria", a ser realizado anualmente para premiar trabalhos alusivos a 7 de setembro e seu significado; 

III - n2 1.352, de 31 de maio de 1966, que proíbe o uso de termos 

estrangeiros em leis municipais; 

IV - n2 1.497, de 20 de dezembro de 1967, que declara de caráter oficial a 

"Corrida São Silvestre - Mirim", realizada anualmente no Município; e 

V - n2 1.537, de 30 de setembro de 1968, que prevê condições para a 

instalação de cemitérios oficiais ou particulares e respectivos velórios. 

Art. 2Q. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Este projeto abrange a necessidade de organizarmos as leis do Município, 

iniciando pelas que estão sem efeito, para uma melhor disposição do ordenamento jurídico no âmbito 

municipal. 



o 

o 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

(PLn2 12.918 -fl.2) 

Esta proposta efetivará a revogação de normas que não produzem mais 

efeitos, pelo fato de que seus objetos deixaram de existir. Na prática, tais normas já estão revogadas 

tacitamente. 

Consideramos também a importância de mantermos atualizadas as situações 

dessas normas em nosso sistema de pesquisa. 

Lembramos que a revogação dessas normas não significa a eliminação de 

seus registros na Câmara Municipal de Jundiaí, que possuem uma riqueza histórica incomensurável. 

Tais normas permanecerão com os seus registros arquivados, ocorrendo apenas a alteração na 

situação referente à vigência. 

Desta forma, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

importante projeto de lei. 

Sala das Sessões, 06/06/2019 

\scpo 
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MUNICIP4L 
De 

O ~ lfDBla'rP.U. l'lE ~. 4& .! 
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AJ:'l,. ta - Os pJl'Ol?l,'!1ribioa, 4• nta'belem.1:1umtos ff -H 
•lll"01a111, que, na data fa ,Pl"Omul•~-• des.ta 1111, poaamirs .. 
••tZ'\l.Ú':lo• por ela Tedado•• ter.to o pn.o de cum:t;o • 01 te,a 
'p. (180} tia•, pua • llA1& rEm109ão ou 11t0tlli'iea~Õ• neo•••"-

An. 3• - Ao p.ropr.lü~O d$ N11a'beledftltmto O!, 
aeNial que dnOW!lpri:&- ena le$. :será ~pli<uula a mulh de•• 
1 000100 {C1noo mil m.:-iuaa1roe). 

.Art. 4a - E.na l«l en~ em ügozi na b:f;a 4e aua 

pul>lio"9ã", rnopcla,o .. «1lll>Oldçie• ~ ::º• 
e..~,.. ......... 

_,c.,.
7
I:>e-qo-=1ánm.l } 
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o ~BifO JWIIOJ:P.AL DE .rwm.&t., «a 
acarao coa o que 4eoretou a chan 1'.!, 

nio:t.;pal, • •eeqo realizada no tia 
7/4/965, PliOJroLGA a aopin~• l•1•-

Ar1'.. 12 - l'ioa ineUtu:Ccto, a partir de l 96,,. J1A 
:ra ser realisado anu.alment,, o "Oonou.roo Semana da Pátria", 
de•tinado a prmiar oa 'b-la melhoro• trabalho• al.US.•o• 1 
data tia 7 de •ner.íbro • aau al.gni!icado. elaborados por al,'!! 
nos 4o Curso SeoWlaârio de fftabel•nmentoa looa:11 udol!t n•• -"te Mm:aicdpio. 

Art. 2t - Oa trabalhos preparat6rios • o ~ulp -
mexrto JJG"ão realiaaã.oa por °':r&a pro:feesoree esoolh1do11 pelo 
Chefe do Rx:eout1vo lbmic1pal. 

Jrt. Jt - Oa pr&u.oe aerão entregue• pr•feri••l
i:oent• ea cerlmB:m.a pÚ'blioa especial. • oorreap011derão a ~r&• 
nlárioa mm.moa Vip:ntem na região para o trabalho cl.uai.
f'icaa.c • p:rimeirc lusart a 401a aalhioa mínima■ para o •.! 
gundo oolooado e a u;m ulário múd.t!lo :pera o terceiro ••oo ... 

..1.:n. 41 - O Ohef'e ao Exaou:tivo regulamentará 
presente l.ei. 

a 

Art. 5• - As despeeas d.eoorrantes 4a exeou.9ic • 
desa lei eonerão por oonta de verb~• prdpn.a• orç,am.en-;áq 

••• .Art. 61 - Esta lei, entra em T.l.,or na &t.1ia - lliM 

publ1cagão, revogaãaa a• õi91'0B19Ões ea oo.ntrário. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE Jt.NDtAf. :.r 

,,,.. ,, 
$AO txTRAOR8UfAl'U,A REAJ..JU.l'A NQ :BI A 1Sft2J'57, 

PROWLGA A $EGUHITE t.t:U • ... - - • • • • ... -

" M"t• lQ - F'tCA )ECt..AltADA Jtt O.MtAT~R CFlOJAl.. A "'OORRf ... 

DA 81,o SILVESTRE .. MIRIMfl, ltE:At..tZABA ANUALMENTE NO l.l.JrucÍPIO• 

• PUBLlOAÇN>• 

AAT. 3i ,... RttVOGAJ!t...!if! A$ lll$POSIQÕé: 

, ft 

>E JUN»IAI, AOS \llNTt: :alAS »o ME$ l)t: »EZ.EMBftO »E: MIL. OOVf:Clffl• 

TOS E StSSfl<TA t: SETt:, ~-1,,,u?;M. 

( Ra&E ~ARARt ) 

D I RE.TOR AOfA f N f STRATIVO .. 

-- --
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- &.E I N! 1 .5lZ,. DE .30 DE SE.Jl:t:!}BQ Df; lilia -
O PREFttTO PJl.fHOIPAt DE '°11.ilAf ,DE ACÔRDO 

00D O QUE: DE;CREtQ A CÂMARA MuNJClP'AL UI 

$!:&SÃO fttALIZAI>A NO DIA 25/9/681 PROWLG\ 

A St:GUfMTE I..Et: - - - - - - - ... ..., •"" - •-

A1n. 12 • PARA A INSTALAÇÃO I>E OEltfTÉRlOS OFJ. , 
OlAtS OU PAATtOULAfU::s., PER10TJDOS POR Lf.t f DEVERA S:ÊR EXlQl'.DA 

- ' ~ # rADROHlZAÇAO QUANTO A OOMSTftUÇAO nE TUMUtos. 

· ART• 2'- • A CADA QEMtTfRlO INSTALADO stRÁ ... 
• OBRIGATÓRtA Ã CONSTRUÇÃO lJE w VEt.Óruo. 

- , TIWlDO tttlRA DOS t.HUT~ DO oman:1uo. 

Ã.ltT • ~ - O CHEF'& DO EXEOOTt '10 l)~ERÁ REGUl.4 

MENTAR ESTA LEI, NO PRAZO DE 90 {NovENTA) DIAS, CONTADOS. DA 1\\. 

TA DE SUA PUSLfCAÇAO• 
. "' 

ART. -4!l ... ESTA l.!:f ENTRARA at VIGOR NA DATA -... 
DE SUA PUBLI OAÇAO• 

ART.52 - ReVOG -s.t AS DISPOSIÇÕES m OONTPÁ 

- FREFEITO f&JNICf PAL -

Pust..JCADA MA DUETORtA A»utN'l STRATJVA DA PREFElnJRA 'NuNIClPAl,. ... 

:OE JUND1,.f ,AOS TRINTA lUAS DO MÊS DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS 
/> " 

E SESSENTA E ono. ~~ j ~ t' 
( Rf:NÉ~i~ARi ) 

-DfRE.TOR ADMINJSTRATIVO -



o 

__/"~ 
Câmara Municipal 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 997 

PROJETO DE LEI Nº 12.918 

= 2 

fls. Jô 
proc. <J2= 

PROCESSO Nº 83.323 

De autoria do Vereador DOUGLAS 
MEDEIROS, o presente projeto de lei revoga as Leis 1.185/1964, 1.220/1965, 
1.352/1966, 1.497/1967 e 1537/1968 (aprovadas na 5ª Legislatura - 1º/01/1964 a 
30/01/1969). 

A propositura encontra sua justificativa às 
fls. 03/04, e vem instruída com os documentos de fls. 05/09. 

É o relatório. 

PARECER: 

O projeto de lei em exame se nos afigura 

revestido da condição legalidade no que concerne à competência (L.O.M. - art. 6°, 

"caput", c/c o art. 13, 1, interpretado a contrário senso), e quanto à iniciativa, que no 

caso específico em tela é concorrente (L.O.M. art. 45), em face de intentar a 

revogação das Leis 1.185/1964, 1.220/1965, 1.352/1966, 1.497/1967 e 1537/1968 

(aprovadas na 5ª Legislatura - 1°/01/1964 a 30/01/1969), consoante os 

argumentos expressos na sua justificativa. 

A matéria é de natureza legislativa, da 

órbita de lei ordinária, em face de buscar revogar normas legais locais que, em 

tese, não mais estão produzindo efeitos, estando situada no mesmo nível 

daquelas. 

Abrimos um parêntese para esclarecer que 

este órgão técnico não pode afirmar acerca da vigência das referidas normas, e se 

de alguma forma ainda estão produzindo efeitos. Entretanto, consideramos que a ~ 

proposta se insere no rol de atribuições do Legislativo, e neste aspecto não ~ 
1 

} CV; 
. l 
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vislumbramos empecilhos que possam incidir sobre a pretensão. Decerto que se o 

Chefe do Executivo houver por bem vetar total ou parcialmente, com argumentos 

plausíveis, alguma das normas que se objetiva revogar, poderemos rever esta 

análise, desconsiderando-a. Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o 

soberano Plenário. 

DA COMISSÃO A SER OUVIDA: 

Comissão de Justiça e Redação. 

"caput", L.O.M.). 

~ondcb Óalfu Ú.úi.ltQ, 
Ronaldo Salles Vieira 

Procurador Jurídico 

~~ 
Brígida F. G. Riccetto 

Estagiária de Direito 

Deverá ser ouvida tão somente a 

QUORUM: maioria simples (art. 44, 

S.m.e. 

Jundiaí, 7 nho de 2019. 

Estagiário de Direito 

__ J 
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COMISSÃO D;E JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 82.323 

PROJETO DE LEI 12.918, do Vereador DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS, que revoga 
as Leis l.lg5/1964, 1.220/1965, 1.352/1966, 1.497/1967 e 1.537/1968 (aprovadas na 5ª Legislatura -
1 °/01/1964 a 30/01/1969). 

PARECER 

Esta proposta visa revogar as Leis 1.185/1964, 1.220/1965, 1.352/1966, 1.497 /1967 e 

1.537/1968 (aprovadas na 5ª Legislatura - 1 °/01/1964 a 30/01/1969), que não produzem mais efeitos, 

visto que seus objetos deixaram de existir. Na prática, tais normas já estão revogadas tacitamente. 

O parecer juntado aos autos pela Procuradoria Jurídica insertos nas fls. 10/11, 

confirma a condição de legalidade para o prosseguimento do projeto, não havendo empecilhos para 

acometer a pretensão do projeto. 

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito - alçada reservada a 

esta Comissão no Regimento Interno (art. 47, I) -, este relator oferece voto favorável. 

Sala das Comissões, 11-06-2019. 

APROVADO 

Jl /Vbll>\ 

RTINS 

/ld 
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~~ 
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PUBLICAÇÃO 
n Ç:, /og/f!.. 

sAo PAULO 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI N2 12.918 

Revoga as Leis 1.185/1964, 1.220/1965, 1.352/1966, 1.497/1967 e 
1.537 /1968 (aprovadas na 5ª Legislatura - 12/01/1964 a 30/01/1969). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 

faz saber que em 13 de agosto de 2019 o Plenário aprovou: 

Art. 12
• São revogadas as seguintes leis: 

1- n2 1.185, de 06 de outubro de 1964, que proíbe uso de mostruários nas 

paredes externas dos estabelecimentos comerciais; 

li - n2 1.220, de 13 de abril de 1965, que institui o "Concurso Semana da 

Pátria", a ser realizado anualmente para premiar trabalhos alusivos a 7 de setembro e seu 

significado; 

Ili - n2 1.352, de 31 de maio de 1966, que proíbe o uso de termos 

estrangeiros em leis municipais; 

IV - n2 1.497, de 20 de dezembro de 1967, que declara de caráter oficial a 

"Corrida São Silvestre - Mirim", realizada anualmente no Município; e 

V - n2 1.537, de 30 de setembro de 1968, que prevê condições para a 

instalação de cemitérios oficiais ou particulares e respectivos velórios. 

Art. 22
• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em treze de agosto de dois mil e 

dezenove (13/08/2019). 

~J-4 
FAOÚ~ZTAHA 

Presidente 

Elt 
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RECIBO DE AUTÓGRAFO 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: l .14 ,oR-,A9 i 

ASSINATURAS: () 
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PRAZO PARA SANÇÃO/VETO 

(15 dias úteis - LOJ, art. 53) 

PRAZO VENCÍVEL em: 1 ___ilG / fil / J.9._ 1 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Ofício GP.Ln.º 290/2019 

Processo n.º 27.461-1/2019 

Jundiaí, 03 de setembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.273, objeto do 

Projeto de Lei nº 12.918, promulgada nesta data, por este Executivo. 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc.l 

idade, reiteramos nossos protestos de elevada 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.273, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 

Revoga as Leis 1.185/1964, 1.220/1965, 1.3 52/1966, 1.497 /1967 e 

1.537/1968 (aprovadas na 5ª Legislatura- 1 º/01/1964 a 30/01/1969). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de agosto de 

2019, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1º. São revogadas as seguintes leis: 

1-nº 1.185, de 06 de outubro de 1964, que proíbe uso de mostruários nas paredes 

externas dos estabelecimentos comerciais; 

11-nº 1.220, de 13 de abril de 1965, que institui o "Concurso Semana da Pátria", 

a ser realizado anualmente para premiar trabalhos alusivos a 7 de setembro e seu significado; 

III- nº 1.352, de 31 de maio de 1966, que proíbe o uso de termos estrangeiros 

em leis municipais; 

IV - nº 1.497, de 20 de dezembro de 1967, que declara de caráter oficial a 

"Corrida São Silvestre-Mirim", realizada anualmente no Município; e 

V - nº 1.537, de 30 de se mbro de 1968, que prevê condições para a instalação 

de cemitérios oficiais ou particulare e respe tivos velórios. 

Art. 2º. Esta lei entra {a de sua publicação. 

1 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos três dias do mês 

de setembro do ano de dois mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

GOSTA VO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

PUBLICAÇÃO Rubrica Gestor da Unidade da Casa Civil 

sccl 06, O!l ,Jj 
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